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 PORTARIA Nº 19/2025 

 

 

SÚMULA: “Dispõe sobre nomeação  

de Servidor Público Municipal” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, Sr. WILLIAM 

JOSÉ GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – NOMEAR, o Sr. DIONI BRUNO DE SOUZA para ocupar o cargo de CHEFE 

DO DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO MUNICIPAL do Quadro de Servidores da 

Prefeitura Municipal de Grandes Rios, a contar do dia 06 de janeiro de 2025. 

 

Art. 2º  – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do 

Paraná, aos 07 dias do mês de janeiro de 2025. 

                   

 

 

William José Gonçalves 

 Prefeito Municipal 
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 PORTARIA Nº 20/2025 

 

 

SÚMULA: “Dispõe sobre nomeação  

de Servidor Público Municipal” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, Sr. WILLIAM 

JOSÉ GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – NOMEAR, o Sr. RODRIGO FAGNER MARTINS DOS SANTOS para 

ocupar a função de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO do Quadro de 

Servidores da Prefeitura Municipal de Grandes Rios, a contar do dia 07 de janeiro 

de 2025. 

 

Art. 2º  – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do 

Paraná, aos 07 dias do mês de janeiro de 2025. 

                   

 

 

William José Gonçalves 

 Prefeito Municipal 
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 PORTARIA Nº 21/2025 

 

 

SÚMULA: “Dispõe sobre Designação  

de Servidor Público Municipal” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, Sr. WILLIAM 

JOSÉ GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – DESIGNAR, o Servidor Público FLAVIO DE CASTRO MARQUES como 

responsável pelo Posto de Atendimento do Instituto de Identificação (Carteira 

de Identidade Nacional) da Prefeitura Municipal de Grandes Rios, sem prejuízo das 

suas funções normais de trabalho.  

 

Art. 2º  – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do 

Paraná, aos 07 dias do mês de janeiro de 2025. 

                   

 

 

William José Gonçalves 

 Prefeito Municipal 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020 
 
 

64º Edital de Convocação de Candidatos Aprovados 
 
 

O Prefeito Municipal de GRANDES RIOS, Estado do Paraná, WILLIAM 
JOSÉ GONÇALVES, no uso de suas atribuições,  

 

RESOLVE 
 

 CONVOCAR os candidatos adiante nominados para que se apresentem 

na sede da Prefeitura Municipal de Grandes Rios, localizada na Av. Brasil, 967, 

em Grandes Rios/PR, das 8h às 11h30 e das 13h às 17h30, dos dias 08 de 
janeiro de 2025 a 14 de janeiro de 2025, munidos dos documentos 

relacionados no item 20.4 do Edital de Concurso Público nº 001/2020:  

 

 

CARGO CLASSIFICAÇÃO NOME 
Auxiliar de Serviços 

Gerais  

24 Rosilda de França 

 

 

CARGO CLASSIFICAÇÃO NOME 
Auxiliar Administrativo 

III  

4 Ilicéia Aline Ricardo Souza 

Auxiliar Administrativo 

III 

5 Letícia de Fátima Caetano 

 

CARGO CLASSIFICAÇÃO NOME 
Técnico em Radiologia 2 Jose Henrique Diana 

 

O candidato que não comparecer será considerado desistente e 

substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado – item 20.2 do Edital 

de Concurso Público nº 001/2.020. 
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              Grandes Rios/PR, 07 de janeiro de 2025 

 

 

 

WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 004/2025 
 
 

“Dispõe sobre a nomeação do 
Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência de Grandes 
Rios, conforme a Lei Municipal nº 
1402/2023. 
 
 
O Prefeito Municipal de Grandes 

Rios William José Gonçalves, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1402/2023.  
 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Ficam nomeados os membros titulares e suplentes do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência com uma Secretaria 
Executiva, a qual terá sua estrutura disciplinada em ato do Poder Executivo. 
 
Art. 2º Os Membros deste Conselho exerceram o mandato de dois anos, 
podendo ser substituído mediante solicitação da Entidade ou Órgão que 
representa. 
 
I – DO GOVERNO MUNICIPAL 
Representante da Secretaria Municipal De Assistência Social  
Titular: Suelem de Oliveira Souza 
Suplente: Andressa Dias de Melo 
 
Representante da Secretaria Municipal de Educação  
Titular: Silvia Lourdes de Lima Picoli 
Suplente: Salete Guelere do Nascimento Batista 
 
Representante da Secretaria Municipal de Saúde.  
Titular: Diogo Naveiros Taborda Ribas 
Suplente: Eliane de Fatima Francini Tristão 
 
Representante da Secretaria Municipal de Administração. 
Titular: William Amador Araujo 
Suplente: Cecilia Fabri Rosa 
 
II – DA SOCIEDADE CIVIL 
Representante de Entidades de Atendimento e/ou Defesa de Direitos da 
Pessoa com Deficiência, no âmbito municipal. 
Titular: Sueli de Fatima Muquiuti de Lima 

 

  

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

 

 

6

Grandes Rios, Terça-Feira, 07 de Janeiro de 2025  Edição Nº:  3189



 

           PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 
                                                                           ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 75.741.348.0001/39 

                     Avenida Brasil 967 Fone 34741222-Cep. 86845-000 – Grandes Rios – Pr 

 

Suplente: Francisca Elaine Pinheiro Laverdi 
 
Representante da Pessoa com Deficiência Física ou Múltipla. 
Titular: Sueli Machado 
Suplente: Senhoria Alves Martimiano 
 
Representante da Pessoa com Deficiência Intelectual ou Múltipla. 
Titular: Mariana Rodrigues de Campos 
Suplente: Lourenço Batista 
 
Representante da Pessoa com Deficiência Sensorial ou Múltipla. 
Titular: Carlos Eduardo da Silva de Almeida Teles 
Suplente: Valter Albino Koralewiski 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Publique-se; registre; cumpra-se. 
 

 
Grandes Rios, 06 de Janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 

William José Gonçalves 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 03/2025. 
“Dispõe a atualização e substituição 
e nomeação do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do 
Adolescente como manda a Lei 
Municipal nº 1355/2023 
 
O Prefeito Municipal de Grandes 

Rios William José Gonçalves, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1355 

/2023. 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Nomeio os membros do CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, titulares e suplentes empossados nos cargos de 
Membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente. 
 
Art. 2º - Perderá o mandato o conselheiro (a) que tiver ausência Injustificada a 
03 (três) reuniões consecutivas ou a 05(cinco) alternadas, no período de 12 
(doze) meses a contar da primeira ausência. Ou procedimentos incompatíveis 
com a dignidade das funções. 
 

Representantes da Secretaria Municipal de Administração  

Titular: Edivaldo Cezar da Silva 
Suplente: Everton Pires Maduro 
 
Representante da Secretaria Municipal de Agricultura 
Titular: Jairo Aleixo 
Suplente: Rafaela Rodrigues Murari 
 
Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
T: Maria Helena Côrrea 
S: Aline Gabriela de Abreu 
 
Representante da Secretaria Municipal de Educação: 
T: Leila Daiani de Oliveira Assis 
S: Silvia de Lourdes de Lima Batista 
 
Representante da Secretaria Municipal de Esporte e Cultura: 
T: Adeilson Souza Aguiar 
S: Rosangela Aparecida Pereira 
 
Representante da Secretaria Municipal da Saúde:  
T: Rogerio Vertuan 
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S: Diogo Naveiros Taborda Ribas 
 
Representantes da Igreja Evangélica com base territorial no Município  

T: Samuel Rodrigues 
S: Sonia Yastrebov 
 
Representante da entidade de atendimento á criança e ao adolescente 
T: Cibelli da Silva Aleixo 
S: Elaine Francisca Pinheiro Laverdi 
 
Representante da Pastoral da Criança 
T: Maria Luzia Lacerda Laveia 
S: Cleide Dias Melo 
 
Representante de Serviços Socioassistenciais básica especializados: 
T: Sueli de Fatima Muquiuti de Lima 
S: Lourenço Batista 
 
Representantes de Pais Mestres e funcionários da Instituição de 
atendimento á Criança e ao Adolescente.  
T: Gislaine Pereira Ferreira 
S: Ana Paula da Luz Silva 
T: Talita Karen Souza de Lima 
S: Maria Lenice Alves Maduro 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
quaisquer outras disposições em contrário. 
 

Publique-se; registre; cumpra-se. 
 

 
Grandes Rios, 06 de Janeiro de 2025. 

 
 

______________________________ 

William José Gonçalves 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº 002/2025 
 

“Dispõe a nomeação do Conselho 
Municipal de Assistência Social de 
Grandes Rios, como manda a Lei 
Municipal nº 1451/2024 art. 30 
efetivando o Controle Social do 
SUAS no município por intermédio 
do CMAS.” 
 
O Prefeito Municipal de Grandes 

Rios William José Gonçalves, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1451/2024 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Nomeia os membros do CMAS titulares e suplentes a serem 
empossados nos cargos de Membros do Conselho Municipal de Assistência, 
contando com uma Secretaria Executiva, a qual terá sua estrutura disciplinada 
em ato do Poder Executivo. 
 
Art. 2º Os Membros deste Conselho exercera o mandato de dois anos, 
podendo ser substituído mediante solicitação da Entidade ou Órgão que 
representa  
 
I – DO GOVERNO MUNICIPAL 
Representante da Secretaria Municipal De Assistência Social  
Titular: Suelem de Oliveira Souza 
Suplente: Andressa Dias de Melo 
 
Representante da Secretaria Municipal de Educação  
Titular: Najara Aparecida de Macedo Pires 
Suplente: Silvia Lourdes de Lima Picoli 
 
Representante da Secretaria Municipal de Saúde.  
Titular: Diogo Naveiros Taborda Ribas 
Suplente: Eliane Francini Tristão 
 
Representante da Secretaria Municipal da Agricultura 
Titular: Jairo Aleixo 
Suplente: Julio Augusto Casagrande 
 
Representante da Secretaria Municipal da Administração. 
Titular: William Amador Araujo 

 

  

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

 

 

10

Grandes Rios, Terça-Feira, 07 de Janeiro de 2025  Edição Nº:  3189



 

           PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 
                                                                           ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 75.741.348.0001/39 

                     Avenida Brasil 967 Fone 34741222-Cep. 86845-000 – Grandes Rios – Pr 

 

Suplente: Cecilia Fabri Rosa 
 
II – DA SOCIEDADE CIVIL 
Representante de Usuários ou de Entidades de Defesa de Direitos dos 
Usuários de Assistência Social, no âmbito municipal. 
 
Titular: Sueli de Fatima Muquiuti de Lima 
Suplente: Francisca Elaine Pinheiro Laverdi 
 
Titular: Simão Gross 
Suplente: Jaqueline de Paula Cabral 
 
Representantes de Entidades Prestadora de Serviços da Área Social no 
Âmbito Municipal. 
 
Titular: Andreia Aparecida Terna 
Suplente: Iremar Jose da Silva 
 
Titular: Maria das Graças da Silva Rocha 
Suplente: Josiane Batista Ferreira 
 
Representantes de Entidade dos Trabalhadores da Área de Assistência 
social, no âmbito Municipal; e na ausência deste representante no 
município, a vaga será preenchida por um representante de usuário. 
 
Titular: Solange do Nascimento Oliveira Abreu  
Suplente:  Andressa Carolina Custódio Ribeiro 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
quaisquer outras disposições em contrário.  
 

Publique-se; registre; cumpra-se. 
 
 

Grandes Rios, 06 de Janeiro de 2025. 
 
 

 
 

William José Gonçalves  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS 

ESTADO DO PARANÁ - CNPJ 75.741.348/0001-39 

Avenida Brasil, 967 – Centro – Grandes Rios – Pr 
Tel. (43) 3474-1222 – CEP 86.845-000

 

 

 

 

 

Decreto nº 005/2025 
 
“Dispõe sobre a atualização e 
nomeação do Conselho Municipal do 
Idosos de Grandes Rios, até a 
próxima Conferencia Municipal do 
Idoso.” 
 
 
O Prefeito Municipal de Grandes Rios 

William José Gonçalves, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 

com a Lei Municipal nº 1047/2017 de 23 de setembro de 2020 em seu art. 12 

inciso I e II. 

 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados e empossados nos cargos de Membro do Conselho 

Municipal do Idoso de Grandes Rios, até a próxima Conferencia Municipal do 

Idoso. 

 

I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 
 
Representante da Politica Municipal de Assistência Social  
Titular: Suelem de Oliveira Souza 
Suplente: Aline da Silva Alvarenga 
 
Representante da Politica Municipal de Saúde.  
Titular: Eliane de Fatima Francini Tristão 
Suplente: Diogo Naveiros Taborda Ribas 
 
Representante da Politica Municipal de Educação. 
Titular: Najara Aparecida de Macedo Pires 
Suplente: Silvia Lourdes de Lima Picoli 
 
Representantes da Politica Municipal de Esporte Cultura e Lazer 
Titular: Adeilson Souza Aguiar 
Suplente: Rosangela Aparecida Pereira 
 
Representante da Administração Pública. 
Titular: Odair Mateus Nascimento Rosa 
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Suplente: Edivaldo Cezar da Silva 

 
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADAS DO 
MUNICIPIO. 
 
Representante de Entidade de apoio e prestadora de serviço de 
atendimento ao idoso. 
 
Titular: Iremar José da Silva 
Suplente: Andreia Aparecida Terna 
 
Titular: Amélia Eugenia Ferreira 
Suplente: Veronica Andressa Gonçalves Reis 
 

Representante de Sindicato e Entidades de Trabalhadores com base 
territorial no Município: 
 
Titular: Jose Carlos Rosa 
Suplente: Jose Gabriel Francini 
 
Titular: Rosangela Aparecida Barretos Crivelaro 
Suplente: Gilberto Bernini 
 
Representantes de Associação de Moradores/ou Associação Comercial 
 
Titular: Daniel Aleixo 
Suplente: Renan Matheus de Souza 
 
Art. 2º - Este Conselho terá como atribuição, a supervisão, o acompanhamento, 
a fiscalização, a avaliação da Politica Municipal do idoso. Reunir- á no mínimo a 
cada 02 meses, conforme Regimento Interno. 
  
Art. 3ª Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
 
 

Publique-se; registre; cumpra-se.  
 

Grandes Rios, 06 de Janeiro de 2025. 
 
 
 

William José Gonçalves  
Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS

E S T A D O  D O  P A R A N Á

 

RUA PERNAMBUCO, 40 - CEP 86.845-000 - FONE(43) 3474-1234 - FAX (43) 3474-1282 - GRANDES RIOS - PR.  

 
Portaria nº02/2025 

 

 

   A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, 

Estado do Paraná, Senhora Roseli Ribeiro Barretos, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade com o Art.32 e 33 da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE 
 

                               Art. 1º - Nomear a servidora pública do quadro Comissionado da Câmara 

Municipal de Grandes Rios o Sra. Maria Jose Iolanda de Camargo, solteira, portadora da 

Cédula de Identidade - RG nº9539572-4 SSP/PR e CPF 056.431.139-10, para exercer a função 

de fiscal de contratos celebrados entre a Câmara Municipal de Grandes Rios e terceiros.  

 

              Artº 2º- As principais atribuições ou funções do fiscal dos contratos 

celebrados são: 

 

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados a câmara municipal local; 

II – Verificar se a entrega dos materiais, execução de obras ou prestação de serviços (como 

seus preços quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; Poder Legislativo do municipio de Grandes Rios PR. 

       

 

                            Art 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas 

as disposições em contrario.  

 
                          Artº 4º - Registre-se e Publique-se 

 

Edificio da Câmara Municipal de Grandes Rios em, 07 de janeiro de 2025. 

 

 

 

Roseli Ribeiro Barretos 

      PRESIDENTE 
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